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Santo Antônio clo LesteY4
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um ;:ovo tempo, construindo uma ::oi.:, história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 067/2020

DA: SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAT,DE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUMCIPAL DE ECONOMIA E FINA}IÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a aquisição de testes úpidos e EPIs para a Secretaria
Municipal de Saúde, visando o combate e prevenção ao novo Coronavirus (COVID-I9).
solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade, infonnaçâo através de
Certidão s€ existe rub,riea orçamenuíria e por qual (is) dotação (ões) orçamentíria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possiveis despes{s} correçondente (s) à referida solicitação.

Santo Anrônio do Leste - MT, 19 de junho de 2020.

DE IMA RS
Secretária ipal de
Portaria 56D017 de l1



GOVERNO MUNICIPAL
Vtvendo um novo tempo. construindo uma no\ra históriJ

tou.2017 12020
PORTARIA N'.256/2017.
DE: 03 DE JULHO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Santo Antônio do Leste

aM Artigo lo - NOMEIA a Sr". EL.AINE DE FATIMA
ORS, para responder pelo cargo de SECRETARIA DE SAUDE desta Prefeitura,

conlorme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas
alterações.

Aúigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portariâ.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-§E

CUMPRA-SE.

GÀBINETE DO PREFEITO
E 3I) JULHO DE 2OI7

E A
EF MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A ministração e Planejamento e Publicada por afixação em

o

local de costume, conforme na legislação em-vi
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ArttBb 3! - Elta Poítâíla enlra .m vlgoÍ na data de sua pub[cáção.

Aídgo 4r - R.vogam -sê as dlsposhõos em contrâdo.

REGISÍRA§É

PUEUCA§É

CUMPM.SE.

GABIMEIE OO PREFÉITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUELJOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrada oa Sec.etade d€ AdrÍdr{slr8Éo e Plsneramêdo e Pubficãda
por afEFo êm bcal dê coslumê. coííorme na leglslaÉo orn vigoÍ.

RONALOO MARTINS OÉ ÂMORIIÀ

GERENTE DE CIDAOE

PREFAÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.' 25812.017.

oÉ: 03 OÉ JULHO oe 2.017

OESIGNÂ SÉRVIOORES RESPONSÁVAS PELÁ GUAROA E U]ILIZA-

^do oo cERÍtFtcAoo oGtrAL oA pREFEtruRÁ MUNlctpAL E Do
eretro munt"lpnL sR. McuEL JosÉ sRUNETTa É oÁ ournAs
PRouoÊNcns.

MlGuÉL JosÉ SRUNETTA, PrBftito Múnlcipâl d€ santo antônio do
Lartq, E§tâdo da Mâto Gío3!o, no ulo de sua§ alribúiçÕ€§ lagais e;

consld.raído r nicessld.d. dê uüllzâção do Cedícedo Dlgltal par.
o anvio de inúoÍmâçõês dêsb PrefuituÉ, esp€cificsmente am relaÉo
aos alo5 de CooÍdanadorls dê R.cuÍso9 Humenos. contâbllldadc,

Con3ldeaândo . amis3ãô dos caúiflcodo3 dâ PíêÍoitura 6 do P.eÍêtto
Munlclpal, cura írspoflsabllldade do3 mê3mos é pess@l;

RESOLVE

Áítigo 1!. O.3lgrBr o s.NidoÍ eíetivo lzâla Borgâs da Silvr - Contâ-
dor, a s.Ívldor. conFôbda Paula Lryshny Oliv€ira Oelmon - Coor-
denado,a d€ Recu.gos Humânos e o seÍvidoÍ et üvo Vllrmr de souzt
- Cooídê adoÍ da AíreddaÉo de TÍibutâção e Cadartrc praa utilka.
íem e manbíem , guâÍda dos ceÍtlícados dlgltâls vigente! em nom€
dE PraÍehura. do SÍ. Mlgurl Josê Brunrtã- PíêÍãho Munlslprl-

Parág6fo Únlco . A sêflldore Peula Lãysleôy OlivêiÉ Oêlínon - Co.
oadenedoÍâ de Racülsos lluíranos úrllzaná someírta o c€Íttficãdo dl-

J 
êÍn nom. d! PÍoÍeitur. lrúnlcip!1,

,tlllgo 2P - 03 c.nlílcedos alevêrão sea utlltádos únicâ ê arclusiva-
mêíts paiâ ííns de oncamlnhamooto de dados aos ôrgâos competên-
tês qúe são dô ÍEiponsâblÍúadê do muntclpio,

Ârtlgo 3'- O! 3aNidoÍas ElponsiveL deveaão comooícaÍ lmedialâ-
Ínent! à âdnriolSlrâÉo lodo a qúslqurÍ Indlclog de irÍegulaÍidâdes
ou aôormalldada qua üvarcm conhecimonto êm íslação à uttllzáçáo €
guaÍda Indevld. dos cêrttlodos dlgiteb.

Ardgo 4n - o.teÍmlnar qrr, S.círt íla tlunlclp.l de Âdmlnlstração o

Pl.n€ramento qu. tome .r provÍdôncit9 írecegsárlas parâ o cumpri-
m.nto destã Podãda.

AÍü9o 5'- Ettr PoÍtarla anúará êm vigoa na datr d. auâ publicaçãô,

Aídgo 6r - Rovogant-ss ra dlsposlçõ€a gín contrado.

GABINETE DO PREFETTO,

Elú: 03 OE JULHO OE2"0t7

MIGUELJoSÉ sRUNerrA

PREFETÍO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTÁ N.. 2s7l20.Í7.

OE: 03 OE JULHO OE 20'17.

coNcEoE a SERVIDoRÂ púBLlcA PAULA LÂysLÂNy oLtvEtRA

; oeu'aox rurçÃo eRATrFtcAoA E DÂ ouTRÁs pROV|OÉNCTAS

MIGUÉL JOSE BRUNETTA, Píehllo Münldpal dG Santo Antonlo do Les-
te, E§lado de Mato GÍosso, no uso de suas atÍlbdçúes legsls.

RESOLVE;

Artlgo 1'- CONCEOER e ssÍvldoÉ púbfica PAULA LAYSLANY OUVÉI-
RA DELMON Função GratlffcrdE no valor ds Rt 800,00 (oltocentos)
íeais conÍoímê Lêl sob n'.41í2013 de 02 de aúilde 2013 pârâ .êsporF
der pelo Êargo de COORDEMDORA OE RECURSOS HUIdANOS delta
PíefettuÍE Municipal d.e Saoto AntÕrÍo do Lêsle - MT

AÍtlgo 2' . OeterÍÍún8Í a SêcÍelaÍia Municipal de AdmirústrEçào e Planela.
,nênlo qu€ lome as pÍovidéncjas necessáíias pâÍa ã êxêcuÉo desta poÍ-
tsÍla

Aítlgo 3' - E8lâ Poitsnã enlt-á em úgor na dalr de sua FrbliseÉo.
Aítigo {' - RsvogâÍn - !ê 

'3 
dispollçôês eín contéíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM:03 DE JULHÔ OÉ 2017.

MGUEL JOSE SRUNETTA

PREFETÍO MUNICIPAL

Reglslíade na Sê.ÍElaÍia de Adminlstr8Éo e Pl8neramênlo e publlcsda

por af,,aaÉo em lord de coslumê. coofoÍme oa lêgMÉo em vigoÍ.

RONALOO IIiARII}IS OE AÍúORIM

GÉRENTE DE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANTO ANÍONIO OO LESTÊ
PORTARIA N.. 256/2017.

OE:03 DE JULHO OE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, PíeÍdto ltsiclgal d€ Santo Anlooio do tÉs-
le. Eíado de Malo Grosso, oo uso rrê slras aEÉuhõês hgals.

RESOLVEi

AÉigo 1ô - NOt4ElA a Sf, ELAINÉ OE FATIMA Íi4ORS, pere íespondeÍ
pelo caílo dê SÉCRErÂRIA OE SAÜOÉ dcsir PÍeÍeiluÍs. conÍoÍrÍE o
Anexo llds Le, Munldpalno 053200í de ZB de dezembÍo 2001 e suas El-
leÉç6ês,

Aídgo ? - DoteÍÍinar 6 SecÍetaÍiâ Munhipel de AdrÍloisttêçào e Planela-
men{o que lome as pÍovldêíEias ôocessáÍias paÍa I execuÉo desta por-

lBÍh.

AÍtígo 3' - Eslr Porta.Ía entra em vlgor ná data de §trâ ,ubncaÉo,
AÍtlgo 4'- Rêvogam -s€ as disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUSLrcÂ§É

CUMPRA.SE

GASINETÉ OO PRÊFEITO

EM: 03 OE JULHO Oe 20Í7

}IIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFETTO ÍÚUNICIPAL

Regislrada m sêcÍêlâíÊ de AdÍÍúírbtráçào e PlrrEiamenio a Pubficádá
poa af&çáo eÍn local dê costuÍne. coníoímê ne lêglslaçáo €ítr viooÍ.

Assioado Oigilalmenle

P.r'=l.s.Â.1 ^ ^FL'}:? O5
*fiM:

dhriomunicipal.o.grmuamm . wlvw.emm.org.b.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N?55'2017.

oE: 03 OE JULHO Oe 2ü7.

ÍRÂNSFÉRE O (Âl SÉRVTOOR (A) PÚ8UCO OE SECRETARIa E OA

OUTRÂS PROVÍOENCIAS.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PrsÊio ttuídprl dê S8olo Ardonlo do Les-
ls. Estado de Mato GÍDsso, no uso de suEs EtbulÉes legab.

RESOLVE;

AÍtigo l'- TRANSFERIR a serüdoÍE púlllca ELAINE OE FAnMA oRs
dâ MaÍb fÂÍrl@ d6 AdíúÍislraçáo e Plan€Fmento pa,' pre3t Í
seus serví:6 íta SecÍêtâíà lÂrídpalde Srüdr dêsle Íruddpto,

Aíltgo ? - OetêÍrúla. . SêoÍ"laÊ iÂÍiclpel de AdítííÍslráção e Phnela-
merlo qi.E fomê as proridàrjt! nece§sáaias PatE a exccuÉo dc§|, PoÍ-
taÍh.

Aítlgo 3'- Esla Pod!É êÍtrs êm l,tor tta data de srre Prôtrc.Éo.

lH:il:**"In 
- so a. dÊpclçõ€s .m coôtÍáÍlo'

PUBUCA§E

CUMPRA§É

GÂBINETE OO PREFÊíÍO

EM: 03 oE JULHO DE 2017

IVIIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO iIUNICIPÂL

RegistÍad. na SccÍetáÍta de AdrÍffiràÉo e PlenetsmeÍ*o e Publcáda

poÍ afr.aÉo em h(d de cos,h,ÍlE, .oríoÍÍne na legldaÉo em ü9oÍ.

RONALOO I,IÂRÍINS OE AMORIM

GERENTE OE CIOADE

MI6UÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regútlrada na SecrelâÍia dB AdmlnislrêÉo ! PlaíEl$eíúo e publkrda
por âf)€Éo em localde c!stúÍÉ. corúome na hglslaÉo em vhoí.

RONALOO MARNNS OE AMORIM

GERÉNÍE OÊ CIDAOE

PREFÉITURA MUNIcIPÂL DE sÃo FÉLIX oo ÂRÂGUAIA

PREFEITURA MuNtctpAL oÉ sÃo FÉLx oo ARÂGUA|Â . uNloAoE
. OE COMTROLE INTERNO

CONÍRÂTAÇÃO PARÂ ATENOER NECESSIOAOE TEIVIPORÁRIA E
oE ÉxcEpctoflAl tNT€RESsÉ púBLtco - ÉxÍRATo oo 3! ADÍTtvo

ExTMÍo oo 3c AoTrÍVo Ao coNTRAÍo TEMPoSÁRIo DE PRÉ$
ÍAÇÀO OE SERVIÇOS No 02112017, PARA ATÉNDER NECESS|OAOE
TEMpoRÁRh E oE ExcEpctoNAL |NTERESSE púguco

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÊLIX DO ÁÂA.
GUAIA - JANAILz^ TAVEIRÂ LEIÍE. PrcÊita MuÍllcípol

CONTRATAOA ARlcELl OLIVEIRA GOMES, Brasfl6Là, Soltei.a. SeÍ\,F

ços Gêrais, íesldenle e domicili8d. m Rua MâÍ18 Oas maÍbho. n'3J8 -
Casa da Rosllda - CEP 78.6'rG000 - Cent o, em Sáo Fénx do A..orráia
(MT). corn CPF n'722.532,061-91 e ldêntldade .r' 4,623.379 - OGPC-GO,
inscÍila no PIS,PASEP soh íf 2.092.702.552-8, íÚsclCa no dla 23l08/19E5

coNÍRÂTO ÍÉttPORÁRlO No 02112017

CONÍRÂTO en{ddo em 1O de iaÍElro dê 2O'l?. com UGÊNC|A dê 1 rÉs
e 21 dlas, lnldandg em 10 de ianeio de 2017 e teímÍnando em 1'de maÍ-

ço de 2017. com CARGÂ HORÁR|A dB 40 (quarcnla) hora! semanais para

: ryn REITITNERAÇÁO MENSAL dê Rs 93?.00 (noveceoto6 e ldnta 6 rele
reais).

1' AOlÍrVO emiidg em 01 de março d! 20'17, coíí vlJência âcrÊsdd. da

Írsi§ I ÍrÉs e 2 dhs, hld8ndo êm lo de ÍÍt8Íço de 2017 e leímiíardo em
OÍ] de abÍl de zlt7. com CARGA HORÁR|A de ,lo (qurÍentE) horas sê-

manab paÍr uma REMUNER^ÇÃO MÉNSAL dê RS 937.00 (nowcenlos e

ulnta e sele íeaia).

29 AolTNo cídlido em (}3 de ebíil de 2017, com vigência acrescira de

máis 2 Ínêses e 2 dhs, líi.iardo em 03 de tkil de 2017 e leÍminando em

05 dc tr nlto de 2Oí7, com CARGA HORARI?À d! 40 (quaÍ€ota) horas se-

mBn.h país uma RÉMUNERr'çÂo MÉNSAL de RS 937.00 (novecentos o

tinla ê ssle Íeols).

DATA DE EMtssÂo Do 30 aDtÍtvo Ao coNTR^To oRlclNAL: 05 do

lunho de 2017

pRÁzo DA NOVA V|GÊNCA OO r ÂDÍTIVO: OÉ Os d. runho de 2017

I A 03 d.iulho d§ 2017 - 28 dias

CARGA HORARIA NA VIGÊNC|A OO 3p ADlTltlO: 40 (quaíentE) hor.§
sêmrnalr

REMUNÉRAÇÀo MENSAL NA vlcÊNclÂ oo 30 Aorlvo: Rs 937.00

(novecer os e linla e sête Íeals)

FUNçÃo: AGÊNTE OE ADMINISIRAÇÁO PÚBLICA (SERVIçOS GE.

RA|S), em CAIiÁTER TEMPORÁRIO.

LorAÇÂo: SECRÉTARIA MUNICIPAL DE oÉsÉNVoLVIMENTo É Ag
sIsTÊNcIA SOCIAL. CENTRO OÉ REFERÊNC|A ÉSPECIALIZAOA DÉ

Assl§rÊNclA soclAL (cREAs), podendo também Pí$teÍ serulços. con-

íoíme rl.lbulçào da SecíetEÍls. ío CRAS, Centío do Conüvência. SEoE e

outÍas Unldades dã S6c.€taÍh

PRÉFEmJRA l\,tUNlClPAL DÉ SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORÍAAIA N'. 28t 2017

oe 03 0E JULHO OE 20í7

coNcÊoE FÉRAS REMUNERAoAS A (o) SERVIooR (A) AMÍoNlo
PAULO MUSSCOPP DÉSTA PREFÉITURÂ MUT'IICIPAL

lueu ,ose gau,.tErrA, Píêfeío ,,luri§lpd de sado AÍrtôrdo do Les-

g- E, es"ao o. tulo GÍGso. no uso de §ras alÍbulçóes hg.b.

RÉSOLVE;

AÊ 1' - CoÍrc€deÍ Í&las a (o) sô.üdor (a) ANTONIO PAULO MUSS-

coPP,em 03rc7201? a 01f08f2017. com peÍlodo aqtísiÍvo d. í 010í2016

s 0sro5r2o l?, coín,Êlomo e§ suaE alhridades êm (f2 de agoslo do 2017.

PaÍàgrero Úoico - O (A) §elldoÍ (8) aciÍIB cltado (â) Íeceberá o .dicbrel
de Íé.bs pÍévl§lo em Lel.

AÉ ? - OeletdrEr aor ôEãgs çofipetent€s que loore 3s provldênclag

ÍÉclssáÍtas psía a ereslÉo desl, PoíláÍia.

AÍL 30 - Esta PoíaÍlâ eilrd en ü9or na dals ds su8 puulcâÉo' tevogândo

as disposiçóe§ em cootrâíio.

REGISTRÁ§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§8.

GABII{ETE OO PRÉFETO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

diãÍiomunicipal.oÍímuamm' wwrr.amm.ú9.br 298 Assinedo Ogitâlmeíle

RoiêLoo MARíNS oÉ AMoRTM

GERÉNTÉ OE CIOADE
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Santo Antônio clo Lestê
GOVERNO MUNICIPAL
Vlendo um novo tempo, construindo uma nc,;a história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 067/2020

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL »T SAÚNB

PREZADo spcnrrÁruo

Objetivando atender à

disponibilidade
Saúde, visando o
termo de referência
para que efetue os

de
de testes nlpidos e EPIs para

ao novo Coronavirus (COVID-

Saúde, onde nos solicita
a Secretaria Municipal de
19), conforme solicitação e

que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria

Santo Antônio do 19 de junho de 2020.

Coneo ü Siha
&

A
SECRETÁRIo MT,NÍCIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PÔRTARIÀ Nô 4OO12OI9 DE O]/O9?2OI7
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Santo Antônio do Leste
7

CORR.EIA DA SIL
FINANÇAS desta

dezembro 2001 e

Administração e
portaria.

publicaçâo.

ÍM:

NO MUNICIPAL
terÍtpo, coÍtstÍulÍdo una nova hlstória

ÀDM.2017 /2920

FORTÁRIA N'.,í00f2019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

NÂIGUEL JO§E BRT]NETTA
Pr€feito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribúções legais.

DAVID PAULO
ECONOMIAE
/2001 de 28 de

Mmicipal de
a execução desta

ugor oa d"ta de sua

MI.INICIPÂL

Registrada na secretaria de por afixação em
local dc costume, conforme na

E

br I
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C'PJ: 10rÊ0.0ü1000í €a

PREFãTI.,RA,'REôUR§O6 HIhIÂTIOS
PORTARTÂ Ír' {OôrOr9

IE: OII IÉ 8ElEtmO O€ 2013.

m.E. IEC A*lTÀ prtao ltÍirr, a. Srt 
^no.a 

iro L..-
!.. E!É tI b Gíü. .! rr ú .- .iiD.riaê. lqIà
rãÍrLYf;
a,rt í. -l.OI€lAo à. mYDlAl.l, CCEAôaUIÀ rl lr-
rsirt !.5.rgôô 3lCRÉr^ilO OÊ acoid,t r tr,{,rç ô rÉ
Pi!6a&ra. cqiÉínr o lüro tl d. Lri §,tirpal G!Íl(É! dc 2A ô dc-
taírt o 2q,l r aa.. rldrçôês

Aíttp ? - OcL *!.r . S€rírta'ú Lún..p{ de Àdmírrk çlo ê PLn r..
,rÊíb qrÉ ü,íi & ,.oíióar.r.r rÉoraaanlt 9ar'a a êIra!Éo rr.- pot

Líú
ríiro sr - EL FdLt trt êln ve( ú dt óc ra Frícacô
a.üeôa -iai.frr - - - ú?ôalçâaa aÍr @riratô.

itÊltiuaE
ftJelclsE
CT,,FRA§Ê,

ora*lE r) PRE;ÉI7o

clt ot E tcrm DC 20rl

{e- &EnrTl^tiFElon m?^L
ntt,t a ,. r(rÊrl & Ádn'inlEac a Pf.#nt. âflaata
,or *.Íao.t| b.al it odrr.,.Éíãrlr lr af-i&a.rüD..
iox r-ÉgrÍIaor Affim
O€RE'.'E IE CDAD€

PNEFE'TURA/RECURSOS HUM TIOS
PORTARTA t{.. al9É!1t

Ê.aaiüf I S..,thÕ (É 
^.hlí..{&. 

HluirrElb a Âl*aó
ga. arralao ..rr lôad d. .5* . aaiúa.lr ra lataada Gr r!.t'.
ioraal.Do xrir s oe Âra*§
ê€RÉ|rÍÉ o€ ÊroÀD€

PREFEIIURÂ,QÊCIJISOS HU ÁIIOS
PORTARTÂ N;. afiAot9

lrE: &l lE I:I'§OE ãm.
§r9-.E,lÉ *U*Ílf. Prltb nuícld d. Sdúo lrÉírb ito 1..-
l.. E r.dê d. t rta Groa.o .!ê ú. atc §rI= aü,+6G. atpa
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem VNeÍ

o421736z0oot-90 ErcÍcicb:

Emissão

TM
19t06,tã2o Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :27O '
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 50 18.2168.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 669,91

on
Iaria

cRc.
í8es Sitw

nT üo7622lüOs

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.461-2O

e

,.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT]DE
AO: D(MO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

Santo Antônio do

O SR. PREFEITO.- ExceLENrÍssna

Solicito
procedimento
a Secretaria
l9), conforme

pam o o
pârâ

I

Antônio, do junho de 2020.Santo

de
7de '7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Matorlais , seruiços

R€quisiçáo Rêsponsávsl

01121120 ELAINE DE FATIMA MORS
D€sÚiçáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL PARA LABORATORIO

Data

19t0612020

Podôr

Ôrgâo

S€tor Solicitent6

Contro de Culto

Placã

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO TIUNICIPAL DE SAUDE

ObBervação
AoutstÇÃo DE TEsÍEs RÁptDos PARA SECRETAR|A MUNtctpAL DE sAúDE , vtsANDo o CoMBATE E PREVENÇÀo Ao Novo coRoNAVtRUS (covtD-19)

Itom Cód. Produto Cód.ÍCE DêscÍigáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtds Rec C. Custo
Observaçáo

I 00,t.032.279 ooo37.t59 TESTE -RAPIDO PARÂ DETECÇÂO DO V|RUS COV|D -19 (CORONAVIRUS) IGG E IGM

2 001.032.394 000í3677 MEIOS DE CULTURA -SWAB DE RAYON , MEDINDO 15 CM , OESCARTAVEL , ESTERIL , PARÁ COLETA DE ESPECIME C CX 200 0 11

Presidente

LtNtco ACONDICIONADO INDIVIDUAL , CAIXA COM íO UNI

Sec

UNID 3OO 0 11

Almoxarifado

:i r '!,

,ü g;

Hs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.3621000'l-90

Página,|

Solicitação do MatoÍiais / Serviço§

Podor

Ôrgáo

Setor Solicitânlê

Cenko de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo
Observação

1 001.032.395 77s,ts-3 MÁSCARA cIRÚRGIcA DESCARTÁVEL - EM NAo TEcIDo, A BASE DE FIBRÂS DE PoLIPRoPILENo coM cLIP NASAL, C
OM GRAMATURA 30, PREGAS HORIZONTAIS, COM TRÊS CAIUADAS, HIPOALÉRGICAS, FILTRO QUE GARANTA BOA VE
NTTLAÇÃO, EMBALAGEM |NOTV|DUAL, CATXA COM 1OO UN|DAOES. ART. 31 L 8078/90 E PORT. CONJ. N1 DE 23101/96 - M.
SAUDE

cx 250 0 1'l

2 00í.032.396 464915.5 MACACÁO DE PROTEÇÂO - EM POLIETILENO, EúSTICO NOS PUNHOS E TORNOZELOS COM CAPUZ, TAÍVIANHO EG. UNID 4OO 0 1'1

3 OOí.032.397 1529344 IrIÁSCINA DE PROTEÇÁO - SEMIFACIAL COM CAMADAS FILTRANTES SINTÉTICAS TRATADAS ELETROSTATICAMENT
E N95, PADRÃO, COM PROTEÇÁO PARA O NARIZ, PARA PROTEçÁO CONTRÂ GAZES, VÂPORES Ê PARTICULAS. COM
ESTRIBO PARÂ APOIO NO NARIZ.

uNtD 2000 0 11

4 001.032.398 í52933.I MÁSCAFIAS DE PRoTEÇÁo - coM oAMADAS FILTRANTES SINTÉTICAS TRÂTADAS ELETRoSTATICAIUENTE PFF2, PAD
RÃO, COM PROTEÇÃo PARA o NARIZ, PARA PRoTEçAo coNTRA GAZES, VAPoRES E PARTÍCULAS, CoM ESÍRIBO P
ARA APOIO NO NARIZ,

UNID 2OO

5 00,I.032.399 00016748 CAPUZ PARA PROTEÇÁO - DOTIPO CAPUZ PARA SOLDADOR EM TECIDO DE ALGODÁO, ÍAMANHOS DIVERSOS. UNID 350 0 11

6 oo't.032.400 6i177-a PROPE CIRÚRGICO - COM TEXTURA FIRME EM FALSO TECIDO, COM APROXIMADAMENTE 38X2OCM DE DIMENSÀO, TI
PO BOTA. PERMITINDO A COBERTURA COMPLETA OO CALÇADO, TENDO EúSTICO EM TOOA A VOLTA, DESCARTÁVE

cx 5 0 11

L, EiiIBALADO EM CAIXA COM '100 PARES, ROTULAGEM RE
. CONJ, N ,I DE 23101/96 _ M. SAÚDE

ITANDO OECRETO LEI 79094/77 ART. 31 L 8078/90 PORT

p
5?

:EalsI
SPresidente rio AlmoxariÍado

(

Requi8içào Responsável

01122120 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçâo

AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO EPIS

Dala

19tO6t2020

Observação
AOUISIÇÃO DE EPIS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE , VISANDO O COMBATE E PREVENÇÁO AO NOVO CORONAVIRUS (COVIDíg)

0 11
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TERMO DE REFERENCIA
P.M.S.A.L ,4
F[s tis l"a

^rt-w
I - OB.!ETO:

í.1 Aquisição de testes rápidos e EPls para a Secretaria Municipal de Saúde, visando o
combate e prevençâo ao novo Coronavirus (COVID-19).

2 . JUSTIFICATIVA:

2.í A aquisiçâo se faz necessária haja vista, a gravidade e a rapidez com que a infecçáo
vem se espalhando por todo o mundo, e ainda com muita dificuldade para controlar e ou
combater a entrada dela em cidades, mesmo que mais afastadas dos grandes centros,
sendo estes os mais afetados, como é o caso do Município de Santo Antônio do Leste.

2.2 Com base na atual situaçâo da saúde, de um modo geral, o presente instrumento serve
para atender as necessidades da secretaria supracitada, buscando a aquisição de testes
rápidos de COVID-19, para que com mais precisão e cautela possa atender possíveis casos
e tomar as devidas providencias, também para a realização deste trabalho, necessitarão
de estar muito bem protegidos, por isso junto a este mesmo instrumento galga-se a
aquisiçâo dos EPls indicados para o uso no c€lso de risco biológico.

2.3 Como a Lei 13.97912020 tem como escopo "as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus".

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

3.'l - Lote 1; kits teste Épido e meios de cultura.

rEM

3.2 - Lote 2; EPls.

COD. TCE PRODUTO UNID QTD
1 00037159 Teste - Rápido para detecÉo do virus COVID-19 (Coronavirus) IGG E IGM 300 kits

2 00013677 Meios de Cultura - SWAB de Rayon, medindo 15 cm, dêscartávê|, estéril, para
colêta de esÉcime clinico, acrndicionado individual. Caixe com 10 unidades.

1 200 Caixas

ITEM COD, TCE PRODUTO UNID QTO

1

Máscara ciúrgica descartável - Em nâo tecido, a base de fibras de polipropileno
com clip nasal, com gramatura 30, pÍegas horizontais, com três camadas,
hapoelérgicas, filtro que garantia boa venülação, embalagem individual, caaxa com
'100 unidades. Art. 31 L 8078/90 e PORT. CONJ. N1 de 23101/96 - M. Saúde.

250
Caixas

2 404015-5 Macacáo de Proteção - Em polietileno, elástico nos punhos e tornozelos com
capuz, tamanho EG.

400
UN

3
Máscara de proteção - Semifacial com camadas filtrantes sintéticas tratadas
eletrostaticamente N95, padrão, com proteÉo para o nariz, para proteÇáo contra
qazes, vapores e partículas, com estribo para apoio no nariz.

1 2000
UN

152933-1 Máscaras de proteÉo - com camadas filtrantes sintéticas tratadas
eletrostaticamente PFF2, padÍâo, com proteÉo para o neriz, pâra proteÇâo contra
gezes, vepores e partículas, com estribo parâ apoio no nariz.

1 200
UN

00016748 Capuz peÊ proteção - Do tipo capuz paÍa soldador em tecido de algodâo,
tamanhos diversos.

1

1

77519-3 1

1

152934-0

4

350
UN



1
Santo Antônio clo Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma n0v.1 história

ADM. 2017 /2020
PROPE Cirúrgico - Com textura firme em falso tecido, com eproximadamente
3820cm de dimensão, tipo bota, permitindo a coberture completa do calçado,
tendo elástico em toda e volta, dêscartável, embalado em caixa c,om 100 pares,
rotulegem respeitendo DECRETO LEI 79094/77 Art- 31 L 8078/90 PORT. CONJ.
N.1 de 2310'l/96 - M. Sâúde.

1 5
Caixas

4. DAS oBRlcaçÕes DA coNTRATADA:
t§f
RU3

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e conúibuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratiado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícbs e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilklade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâo;

h) A(s) CONTRATADA(s) comppmete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bm como efetuar a substituição imediata, e totalmênte às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiftcações técnicas e padróes de qualidade;

i) Atender prontâmente a quaisquer exigências da Adminístraçâo, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que esüver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e tambem pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

o 61177 -8
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s. oenrclçôEs Do coNTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçâo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamêntos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fomecimento, fixando prazo para sua correção,

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrege dos materiais deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, para efeito
de posterior verifica@o da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh:

7.1 - As despesas com as aquisi@s ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentáíos futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional progÍamática 10.302.5018.2168 Manutençáo e Encargos com o Pronto Atendimento
Ficha 270
Despesa/íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

8. DA ACETTAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

I
P.M.s.Â.r /uF§r.ls.-jlJ_
RUe-btÁt-

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

Dotação:
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8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserya-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitaçáo, em que se veriÍicarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de, quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Conkatada, verificados
posteriormente, garanündo-se à Contratànte as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

10. PAGAMENTO:

10.1. O pagamento ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de Tactoring';

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resgualda no direito de contratar
empresa e ou técnico especiatizado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.
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'l 1 .'1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 19 de junho de 2020.
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Wendo um novo tempo, construindo uma nova história


